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MBIENTAL NICA - LAU N" OI7I2O24

o INSTITUTo »r rnotnçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela

Lei N" 4438 de 16 de janeiro de 2017 expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ldebranildo da Mata Oliveira

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊncll: Rua Franciàco Guimarães, no 20, Aparecida.

Urucará-AM.

CNPJ/CPF: 445.399.752-34 lNscNÇÃo ESTADUAL: ------------

Foxe: (92) 995024027 Frx: --------------------

REcTsTRoNoIPAAM: 1021.3709 PRocEssoNs:019106/2023-39

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Francisco Guimarães, no 20, Aparecida.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização

de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cArEGoRrA: Criadouro Comercial.

FTNALTDADE: Produçáo de Mel e Multiplicaçâo de Colônias.

Ponrr: Entre 50 e 199 colônias

EspÉcreÀ: Melipona seminigra (08), Metipona interupta (v2).

PRAzo DE vALtDADE: 04 anos.

A te n ção:
Esta Licença é compmta de ll restriçõcs €/ou condições constantes no verso, cujo não
cümprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçlo e/ou as penalidades previstas em normas.
Esta Licença nlo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta Licença deve pcrúânecer nr locrlizrção dâ atividrde e exposta de forma visível (frente e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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REsrRrÇÕEs E/ou coNDrÇÕns on vALTDADE DEsrA LICENÇA - N" 017/2024

1. A presente Licença esti sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 01910ó/2023-39.

2. Esta Licença é vrilida apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma, devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na L ei no 5.197167 .

5. Esta Licença não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie, e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
8. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor devenl apresentâr um

relatório simplificado do plantel informando os óbitos e o quantitativo atual de cada
espécie.

9. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor devenâ apresentar um
relatório simplificado informando a quantidade por espécie de colônias coniercializadas e

doadas com a identificação do nome e CPF do comprador/receptor.
10. No caso do meliponicultor atingir o número de 200 colônias" deve solicitar alteração do

porte do empreendimento apresentando documentos pertinentes.
11. Atender, tempestivamente, as solicitações resultantes dp anríIise do Cadastro Ambiental

Rural - CAR do imóvel


